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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITU RAMA 	 Prefeitura do 

CNPJ 18 .457.242 / 0001-74 Iturarna 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

DECRETO N° 9.004, DE 21 AGOSTO DE 2025. 

"Dispõe sobre a exoneração de agentes  
politicos  que menciona." 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 69, da Lei Orgânica  
Municipal: 

DECRETA: 

Art.  10  Ficam exonerados, a partir de 22 de agosto de 2025, os agentes  
politicos  abaixo relacionados dos respectivos cargos  politicos:  

NOME 
	

CARGO 

ALDENI 	APARECIDA 
JANONES 

ALVES SECRETÁRIA 	MUNICIPAL 
CULTURA 

DE 

PEDRO MARTINS FILHO SECRETÁRIO 	MUNICIPAL 
AGRICULTURA E PECUÁRIA 

DE 

Art.  20  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçâo. 

Iturama-MG, 21 de agosto de 2.925.  

Q.*;\ 343411-9500 	t Av. Atexandrita, 1314 - Iturama, MG, 38280-000 

111110111111L 
Z',www.iturarna.mg.gov.br  


	Page 1

